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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
DrspENsA elernôrtcl oe ucrraçÃo Ne xxxx2«xx

PROCESSO ADM|NtSTRAT|VO Ne OOOO1.20250210/0003-06

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
cÂ[4aRa MUNTcTPAL or canrRÉ r

O(n) cÂUARR MUNICIPAL DE CARIRE, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) LUCIANA CRISTINA RODRIGUES
MIRANDA, doravante denominada CONTRATANTE, e

inscrito(a) no
sediado(a)

no(a) ............ doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) inscrito no CPF
ne ................. ........, tendo em vista o que consta no Processo ne
00001.20250210/0003-06 e em observância às disposiçôes da Lei n0 14.133 de I
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação ng 02.18.0212025, mediante as cláusulas e
condiçôes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB'ETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

COPA E COZINHA PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE.,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitaçáo, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

TTEM

1

BANDEJA

2

BÀNDEJA

3

BANOE]A

4

COADOR

5

DESCRTçÃo erD
BANDE.IA EM AçO INOX RETANGULAR 5.0TAM. CERCA DE 40 X 28CM

EM AçO INOX RETANGULAR TAM. CERCA DE 40 X 2ECM

BANDEIA EM Aço tNoxtDAvEL usa 3.022X17X1,5CM

EM aço tNoxDÂVEL Ltsa 22x17x1.5cM

BANDEIA EM AçO |NOX TAM. 50X40Cu 5.0

EM AçO INOX TAM. 5OX4OCM

coAooR PARA cAFÉ (DE TEctDo) 1o.o

PARA cAFÉ (DE TEcrDo)

COLHER EM AçO INOX, P/SERVIR
AUMENTOS

3.0 Unidâde
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Unldôde

V. UNII

unidade

Unidade

Un;dade

o(a )
CPF/CNPJ

V. TOTAT,
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COLHER EM AÇO INOX, P/SERVIR AUMENTOS

6 CONCHA INOXIDAVEL COM CABO LONGO. 3.0

CONCHA INOXIDAVEL COM CABO LONGO.

- CONIUNÍTO PORTÂ I''ÂNTIMENTOS 
6.0' cufuor s prcls

CONIUNTO PORTA MANTIMENTOS GRANDE 5 PECÀS

Â coNiuNTo coM 06 coPos DE vlDRo 6.0" 3ooML

CONJUNTO COM 06 COPOS DE VIDRO 3OOML

I io_Go6DE X|CARA P/ CAFÉ C/ P|RES 7Or,rL 
1O.O- BRANCA

,oco 6 DE XÍCARÂ P/ CÂFÉ C/ P|RES TOrrL BRANCA

l0 JOGO 6 XíCÁRA P,/ CHÁ C/ PTRES r70ML 5.0.- 
BRÂNCÁ

,oco 6 xicARA P,/ CHÁ C/ PIRES l7or'rl BRANCÂ

- - FRtGtDFtRÂ ÂNTTADFRFNTE Pl 
2.O^' plNouEcA/maocl

FRIGIDEIRA ANTIADERENTÊ P/ PAITOUECÂ/TAPIOCA

72 TAÇA DE VIDRO PARA ÁGUA CAP.25OML 2OO.O

TAÇA DE vIDRo PARA ÁGUA CAP.25OML

13 CONJUNTO DE TALHERES INOX 24 PEçAS 3.0

CONIUNTO DE TALHERES INOX 24 PEçAS

14 coP_o- qE...PLASnCO DESC'OE 200M1 
3OO.O.. (EMB,IOOUND)

COPO DE PLÂSTICO DESC.DE 2OO',IL (EMB.lOOUND)

com DF PrasTrco oEsc.DE 
3OO.O15 sor.{L(eug,toouro}

COPO DE PLASTICO OESC.DE sOML(EMB,IOOUND)

cuscllTFrRA FM A TMTN|O T|PO 
2.Oro 

PAULTSTNHA

CUSCUZEIRÂ EM ALUMINIO TIPO PAUUSTINHA

17 DEPÓSTO Ei,l pLÀmCO PARA AçÚCAÂ 3.0., CAP.2KG

DEPÓ5IÍO EM PúsICO PARA ÂçÚCAR CAP. 2XG

- - DFpôqrô FM púqnco paÂA cAFÉ cAp. 3.0'o A PARTTR DE 2 LtrRos

DEPÓ$TO EU PúsTCO PARA CAFÉ CAP. A PARTIR DE 2 LITROS

19 DEPÓ9TO EM púsnco PARA SAL CAP. 3,01KG

DEPÓsITO EM PúsNCO PARA SAL CÁP. lKG

20 FAQUETRO COM 24 PçS 5.0

FAQUEIRO COT4 24 PÇS

27 GARRAFA TÉRI.iICA P/ CÁFE. CÂP 1 LIÍRO 5.0

GARRAFA TÉRMICA P/ CAFE. CAP 1 UTRO

Unidade

Conjunto

Conjunto

Coniunto

Coniunto

Unidade

Unidade

Conjunto

Pacote

Pacote

Unidade

Unidade

Unidade

Conjunto

Unidade
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22 fl^Hâ.#Jiflfi,ffó,,Jô1,'"S3' s.o rrnrdade

GARRÂFA TÉRi4cA cAp. 1.8 urRos C/ALçA ÀEvEmDA EM AÇo tNox Fosco

23 GUARDANAPO DE PAPÊL (El,lB.50Ut{O) 50.0 Pacotê

GI,,IARDANAPO DE PAPEL (EMB.5OUNO)

21 |SQUE|RO ACEI'IDEOOR OÉ FOGÃO 3.0 Unldade

rsouErRo ACÊNDEDoR oE FoGÃo

JARRA DE VTDRO PARÂ AGUA COM 5.0 Untdade
CÁPACIDADE PARÁ 2 LITROS.

JARRA DE VIDRO PARA AGUA COM CAPACIDÂDE PARA 2 UTROS.

pA o DE pRATo 10096 ALGoDÃo MÊD. 20.0 untdade2b 45x7ocM.

pANo DE pRATo 1o0% ALGooÂo MED. 45x7ocM.

PÀPEL TOALHA EM ROLO NA COR
27 BR NCO EMB. RoLo MED. 22x20cti4 20,0 Pacotê

(Ér,lB 2 uÍ{D)

PAP€L TOALHA EM ROLO NA COR BRÂNCO EMB. ROLO MEO. 22X2OCM (EMB 2 UND)

2A PoRT4_D_ETERGENTE EM púsnco coM 3 3.0 tjntdade
DlVI«)ES

poRTA DETERGEMTE EM púsT|co coM 3 DtusÔEs

29 PORTA TAHER COÍtl TAiTPA 3.0 Unldade

PORTA TALHÊR COM TÂMPA

PRATO DE PLASTICO DESCARÍAVEL so.o pa<oteru (EMB.1out'lD)

PRÂTO DE PLASTICO DÊSCARTAVEL (ÊMB.IOUND)

_- GARFO DE PIÂSTICO DESCARTAVEL PARA 10.0 pacorerr BOLO (Ei,IB.5OUNO)

GARFO DE PLASTICO DESCÂRTAVEL PARA BOLO (EMB,sOUND)

32 GARFO DE ACRIUCO TAri,l.15CM 100.0 Unidade

GARFO DE ACRIUCO ÍAM.I5CM

:r:r LEITEIRA-ÂNTIADERENTE 1.4L ALUMII'IIO 3.0 Untdade
CÔM TAMPÂ

LEITEIRA ANTIADERENTE 1,4L ALUMINIO COM TAtIPA

34 PRATO DE ACRIUCO TAM. 15cl,t 80.0 Unldade

PRATO DE ACRIUCO TAM, 15CT1

2. CLÁUSULA SEGUNDA - UGÊNCIA
2.L O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de 

-l-l- 
e encerramento em

, prorrogável na forma do art. 107 da Lei ns 14.133 de 2021'

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de

R$ ... ), conforme abaixo
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especificado:
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CúUSULA QUARTA. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estáo programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Cariré, na classificação abaixo: 0101.01.031.0101.2.001 - Funcionamento do
Legislativo Municipal, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903021 - Material de
Consu mo;

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica ns 02.78.0212025.

6. CúUSULA SEXTA - REA'USTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subseguentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou náo divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
o b rig ato ria mente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegeráo novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

Praço Elisio Aguiar, s/n - Cenúo - Coriré - Ceará
C.N.P. J: 35.M9.U5/000 1- 14 - CGC: 06.920.403-9

F onelF ox: (88) 3U6-1269
E -mail: camaramuniciryldecorire@gmail.c om

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO
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7.1. Nã
contratação.

o haverá exigência de garantia de execução para a presente

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica
pa

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALIZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CoNTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ne

10. CúUSULA DÉCIMA
CONTRATADA

OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA

10.1. As obrigaçóes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa
Eletrônica de Licitação ns 02.18.02/2025.

0{

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRtMEtRA - SANçÕES ADMINTSTRATIVAS
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação no

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nc l4.L33l202l.
L2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CoNTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
L2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçóes e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçóES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONÍRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçOES

Praço Elisio Aguiar, s/n - Centr.o - Coriú - Ceoní
C.N.P. J: 35.049.345/0001-14 - CGC: 06.920.403-9
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14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124
da Lei nP 14.133, de2O2L.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei ne 14.133, de 2021.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ns 14.133, de 202L..

15. CúUSULA DÉCtMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLTCAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional
de Contrataçóes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei ns 14.133, de 202L.

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que

decorrerem da execuçâo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns 74.L3312O2L.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRÉ/CE de de 20..

CÂMARA MUNIcIPAL DE CARIRÉ

cNPJ/MF Ne 35.049.345/0001-14
LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ N9 XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Elisio Aguiar, s/n - Cenúo - Coriré - Ceará
C.N.P. J.' 35.M9.45/0001-74 - CGC: 06.920.403-9

Fone/F ox: (88) 3U6-1269
E-moíI : camaramunicipalilecarire@gmail.com
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